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Lorient, 05 de novembro de 2024 

 
Assunto: Possibilidades de pesca da cavala do Atlântico Norte (Scomber Scombrus) 
 
Caro Diretora-Geral  
 
Os membros do CC SUL tomaram nota da carta enviada aos seus serviços pelo CC Pelágicos, 
em 7 de outubro de 2024, sobre a necessidade de uma ação urgente relativamente à unidade 
populacional de sarda do Atlântico Norte (ref. 2425PAC02), e desejam hoje apoiar o seu 
conteúdo.  
 
No seu parecer de 30 de setembro1, o ICES recomendou uma redução drástica de 22 % das 
possibilidades de pesca, o que confirma as nossas preocupações quanto ao estado da unidade 
populacional. Esta situação de biomassa instável, que se aproxima atualmente do Blim, é o 
resultado de decisões políticas unilaterais relativas a esta unidade populacional, que 
conduziram a capturas muito superiores às recomendações do ICES. O ICES afirma: “A soma 
das quotas unilaterais para a sarda resultou em capturas que excederam os pareceres 
científicos numa média de 40% desde 2010”. 
 
O CC SUL apoia, por conseguinte, as propostas do CC Pelágicos para remediar esta situação 
insustentável: alterando o Regulamento (UE) n.º 1026/20121 , que permite acções de luta 
contra a pesca ilegal, não declarada e não regulamentada (INN), incluindo a possibilidade de 
restringir o acesso ao mercado europeu para aqueles que se dedicam a práticas de pesca 
insustentáveis. Mas também para intensificar os seus esforços diplomáticos, nomeadamente 
através do grupo de diálogo de alto nível entre a União Europeia e a Noruega. 
 
Os membros do CC SUL e o seu secretariado permanecem à vossa disposição para debater e 
trabalhar em conjunto sobre esta questão. A sarda é uma espécie fundamental para as frotas 
de pesca na área de competência do CC SUL, pelo que é da maior urgência responder aos 
pedidos da PELAC apoiados pelo CC SUL. 
 
Com os melhores cumprimentos  

 
Sergio Lopez 

Presidente do CC SUL 
 
 

 
 

1 ICES (2024). ICES Advice 2024. ICES Advice Publications. Collection. 
https://doi.org/10.17895/ices.pub.c.6976944.v58 
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